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Considerando que foi exposto comentário no site www.bocasanta.com.br
do dia 13/11/2009 - "Presépio na praça - Sempre gostei do Natal! E me senti com
vergonha ao ver o presépio na praça. Tudo bem que seja simples e humilde! Mas está
desleixado. As vestes do anjo estão sujas e rasgadas, e a manta do Menino Jesus
chega dar pena! Por favor, troquem os trajes dos personagens! O aniversariante
merece. Muito Obrigado".

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando informar-nos o que segue:

• Quanto foi disponibilizado pela Administração Municipal e/ou Fundação Cultural para
a decoração natalina de 2009?

• Quanto foi gasto com a decoração natalina da Praça São José, localizada na

Catedral São José, incluindo presépio e iluminação?

• Descriminar os gastos e as empresas que forneceram os materiais.

• E a mão de obra. Quem realizou?

• Por que as vestes dos personagens estão rasgadas? Foi proposital ou não foi

observado isso?

• Houve falta de recursos para a compra dessas vestes?

Por que a iluminação natalina está tão apagada?

uve falta de recursos para realizar uma decoração de iluminação pouco melhor?
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• Foi feito um planejamento de custos para a decoração natalina? Fornecercópia.

• Quem é o servidor ou comissão responsável em planejar e acompanhar os serviços

da decoração natalina e do presépio?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES. 13 de dezembro de 2009
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N °
011/93-

SOBRg^ MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Cónforme anexo

À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 16 de Dezembro de 2009.

ELIA LVA

Chefe da DivJâão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 32/2009.

( ) indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
()^ Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCfAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional porferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2009
/2009
/2009

/2009

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda á L.O.M. n°
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2009

_/2009
/2009

/2009

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO
( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.l., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer* prolatado em S // /(9^/2009.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

Valter
Ass

Substitutivo em anexo.
Diligências.

ílva

Emendas em anexo.


